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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 33ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

PROCESSO: 00410735120198172001 

  

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, já devidamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, por meio de seus 

advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

DPVAT promovida por IZAIAS LIBORIO DE MELO JUNIOR, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA OMISSÃO NA DECISÃO PROFERIDA: 

Com a mais a respeitosa vênia, assim o fazendo, afigura-se a v. decisão omissa em pontos essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida-os e confira os 

efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Frisa-se que no d. decisum verifica-se grave OMISSÃO uma vez que não foi analisado a lesão preexistente 

informada na peça de defesa que devem ser supridas ou sanadas por meio dos presentes embargos, sendo 

certo que o recurso não objetiva rediscutir a matéria, mas afastar os vícios constatados no julgado. 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO  

LESÃO PREEXISTENTE 

Inicialmente, deve-se sopesar o fato da parte Embargada ter pleiteado judicialmente verba indenizatória DPVAT, 

cujo processo tramitou na 5ª VARA CIVEL DA COMARCA DE RECIFE- PE, sendo autuado sob o nº. 

00174810820128170001, em virtude de acidente automobilístico ocorrido em 27/01/2011. 

Frisa-se que a parte Embargada requereu o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT nos autos da ação 

supracitada em decorrência de MID, 75%, ou seja, o requerente sustenta seu pleito indenizatório em lesão 

idêntica à que fora recebida anteriormente. 

Constata-se que os documentos acostados aos autos comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 

permanente foi anterior ao narrado na inicial, não havendo, portanto, nexo de causalidade entre o novo 

acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 

Deste modo, é irrefragável que a presente lide tem o mesmo pedido de outra ação que teve o mérito julgado, 

uma vez que a parte sequer comprova que houve agravamento da lesão em virtude de um suposto novo 

acidente automobilístico. 
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São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes 

Embargos Declaratórios, enfrentado o ponto OMISSO, conferido efeitos integrativos para o fim de prover 

integralmente, tudo por ser medida de direito e irretorquível JUSTIÇA! 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 10 de março de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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  *============================================================================*

  * Megadata Computacoes            D.P.V.A.T.            14/06/2012  11:07:59 *

  *    Danos Pessoais Causados por Veiculos Automotores de Via Terrestre       *

  * DPV010T       ****  CONSULTA POR NOME DO SINISTRADO  ****   D136 / DPV042P *

  *============================================================================*

   ANO / NUM. / LANC -     2011 / 454830 / 01   COD. DEPEND .. - 116            

   COD. SEG. .... - 6017                      TIPO DOCUMENTO - 4   EX -         

   NUM. DOCUMENTO - PE117037703               DT.CADAST.PARC.- 00 / 00 / 0000   

   CATEGORIA .... - 09                        DT. SINISTRO . - 27 / 01 / 2011   

   DT. CADAST.... - 23 / 11 / 2011            DT. RATEIO ... - 02 / 12 / 2011   

   NATUREZA ..... - 2                         CPF VITIMA     - 83606114400      

   NOME DA VITIMA - IZAIAS LIBORIO DE MELO JUNIOR                               

   DT. NASC. .... - 08 / 12 / 1971            VALOR INDENIZ. -         1.687,50 

   SEQUENCIA .... - 001                       VLR COR.MON/JUR-                  

   COD. REC/RECL. - 1                         DT. PAGAMENTO  - 02 / 12 / 2011   

   NOME RECEBEDOR - IZAIAS LIBORIO DE MELO JUNIOR                               

   CPF/CGC RECEB. - 00083606114400            DT. ATUALIZ... - 02 / 12 / 2011   

   PROCURADOR/INT.-                                                             

   CPF/CGC PRC/INT-                           BOLETIM ...... - 11E010700127     

   DELEGACIA .... - DPC VASCO DA GAMA         UF DELEGACIA   - PE               

   REGULACAO .... - 1                         SUB-JUDICE ... -     DT. RECEB.   

   DT. RECLAMACAO - 23 / 11 / 2011            CONF. PGTO -        /    /        

  * LANC.MANUAL.                                                               *

    ENTER = CONTINUAR               PF03 = FIM              PF07 = VOLTA MENU   
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Consulta Processual 1º Grau

Dados do Processo  

Número NPU: 0017481-08.2012.8.17.0001
Número Antigo:
Classe: Procedimento Sumário
Vara: Quinta Vara Cível Capital
CDA:
Processo-pai:

Partes  

Parte Nome

Movimentações  

Data Fase Complemento Responsável

14/02/2013 
20:34 Baixa Autos - Arquivados 

14/02/2013 
20:31 Juntada 

14/02/2013 
20:28 Juntada 

14/02/2013 
20:25 Juntada 

30/01/2013 
20:07 Juntada Petição 

21/01/2013 
14:47

Remessa Interna 
Peti�Æo: 
2013.196.0015670 

Juntada de Documentos - 
Protocolada no: Protocolo Geral 
do Fórum do Recife 

04/12/2012 
22:02 Sentença 

Janduhy 
Finizola da C. 
Filho 

04/12/2012 
21:59 Conclusão Sentença 

11/09/2012 
20:39

Expedição de 
Documentos OfÍcio 

29/08/2012 
17:40

Audiencia - Situacao 
29/08/2012 14:00 Conciliação (art.277,CPC) 

29/05/2012 
17:39

Audiência 
29/08/2012 14:00 Conciliação (art.277,CPC) 

15/05/2012 
13:46

Expedição de 
Documentos Mandados 

15/05/2012 
13:41

Expedição de 
Documentos Mandados 

30/04/2012 
22:20

Devolução de 
Conclusão 

Carlos Antônio 
Alves da Silva 
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